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AUTUAÇÃO

Aos..0^s2^ dias do mês de XI do
ano de mil novecentos e « autúo, nos Têrmos da

Lei, a petição de, fls. e mais documentos que se seguem.

A^ètepte^ Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE DECHBITG LBGISLATr/O

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LI

irnSENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIASli.

Art. 1^. Fica concedido o título de cidadãos liiiharenses

aos Srs. JOlO CARLOS KLEUí e JOSÉ ZITENFELD CAR

DIA.

Art. 22. Revogani-se as disposiçõea em contrário.

Sala das Sessões, Linliare-s-,—2S de março de 1982

A^antino Pereira Pad-va
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CÂMARA UNICIPÂL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

P E C E R

Parecer da Comissão de JUSTIÇA.

A Comissão de Justiça reunida é de p^ecer fa-

vorável ao Pro.ieto nS 022/82 que " GOHCEDE TITULO DE CIDADÃO .

LIimEENSE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS por ser constitucional'."
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Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em.....2?. de.. ®arço ^ 932,

Presidente

Relator;

Membro :

QjUAM


